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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 8/2023

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Credenciamento por

inexigibilidade de licitação paÍa a cotrÍratação de pessoa fisica ou iurídica para prestação de

serviços especializadas nas áreas de psicologie,. fonoaudiologia e psicopedagogia com o objetivo de

"oot 
ibui. "o- os proÍissionais da área da educação no sentido de aprimorar os mecanismos de

evolução, percepção, eoordenação motora e sociabilização de alunos da rede de ensino municipal

visanào atender as necegsidad$ da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, solicitamos a

Vossa Senhoria" atraves do Departamento de Contabilidade, informação através de CeÍidão se existe

rubrica orçamentríria e por.. qual (is) dotaÇão (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de.fevereiro de 2023.

NILSO SILVA
Sec o de Educação e

Portaria 07 2 de02 de fevereiro de 2022

ti



P.M.S.A.L
FLS N"
RUB

GOVERNO MUNICIPÀt
,rt

§NilTü ÀITT§§IIII BO LT§TT
r':;....i.: ill:. jl: :a

PORTARIA N'.01612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito 1\4unicipal de Santo Antônio do
I-este. ilstado de Mato (irosso. no uso ,lc

suas arribuições legais.

RESOLVEI

Artigo l" -.DIjlSlGNAR o Sr'._NILSOi\ri BARBOSA
DA SlLyÀ. para responder pelo cargo de SF,cRETARIO DE IIDUC]AÇAO E CULTURA dcstâ

Prefeitura. conforme Lei Municipal n" 808,'2020 de Ii de outuhro 2020.

Âdministraçào e

portaria.

Artigo 2" - l)eterminar a Secretaria l!{unicipal dc

Planejamento quc lome as pror idôncias necessárias para a exccução desta

Artigo 3' Esta Portaria entra elr vigor na dala de suir

publicação

Artigo 4' - Revogam - se as disposições etn cotttrário

REGISTRA.SE
Pl-,BLICA-SE

CU}IPRA-SE.

GABTNETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIMATETAVI AALVES
PREFEITOMLl IPAL

Registrada na Secrelat'ia de Adrninistraç ãoe nclal niitito e ['ublicada por aliração ctn local

de costumt-, confonne na legislaçào ern vie

--* REZENDE
SECRETARIO DE A MIIiISTRAÇÃOPPLEXTTAM ENTO

Rus.l \"3ôJ- -Jrrdifi §arrâ lfiê§ -Foot (66) l.l8li-Itl80 - c-mail: preÍeitrr:r::,r sântoàütoniodoleste. r.gov.br
(.EP 7E.62E-000 - 5irnto .\tltônio díJ l,esÍel\I1'
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o desconto da importâncja corespondente ao prejuízo, nâ remuneraÉo

mensal a que tem direÍto o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9 - O presenle Contrato será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n" 078/2002 de 20 de

dezembro de 2OO2 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cípio na forma do anexo único, da Lei Municipal n" 8792022, que autori-

za a contratação temporária dos serüdores Públicos Municipais por prazo

deteÍminado, os servidores, destinados ao preenchimento proüsório, dos

cargos constantes do anexo únlco da mencionada Lei.

CúUSULA íf - O presenle contÍato terá a duraÉo de 05 (cinco) meses

a contar da data de assinatura, destinando-se a atênder as necessidades

temporárias de excepcional interesse pÚblico.

CúUSULA íí'- Em ürtude da própria essência do presente conrato' f-
cam as panes, na hipÔtese de desejarem resclndi-lo, ântes de decoíÍido o

pÍazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso préüo.

cúUsuLA í? - Se duÍânte a ügência do presente contÍato o (a) CON-

TRAÍADO (A) der justo motivo paÍa dispensa, poderá ser despedido por

justa causa.

CúUSULA í3'- As despesas decorentes do presente insrumento coÍ-

rerão a contas da DotaÉo Orçâmentária: 06.00í.í 2.1 22.5007.20035.3.

í.90.íí.00.í-s00.íooíooo vENclilENTos E VANTAGEI{S FIXAS, SE-

cREÍARh muMclPAL DE EoUcAçÃo E CULTIJRA constante do or-

çamento ügente e orçamentos futuros.

CúUSULA í4" - E por estarem de pleno acoído as partes contratantes,

assinam o presente Contrato de Trabalho porTempo Dêterminado, em du-

as vias, fcando a primeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo

As partes elegem o Íoro da Comarca de Primavera do Leste para dirimirem

evenfuais desavenças decoÍÍentes do presente contrato, em detÍimento de

qualquer outro, por mais especial que seia

PÍefeilura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 01 dia do mês

de FeueÍeio de 2022.

ARCOS AURÉLIO LUCENA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

PREFEITUR.A,'RECURSOS HU ANOS
PORTARIA l{". 07712022. DE: 02 OE FEVEREIRO OE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENçA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVlDÊNCIAS.

JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ALVES, Prefeito Municipâl de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

Artigo ío - Conceder Licença Prêmio em gozo à servidora pÚblica eÍetiva

CLAUOILENE OLIVEIRA SANTOS para os meses dê FEVEREIRO'

ÍúARçO e ABRIL de 2022, conÍorme garante Lei n'387/2012, artigo '16",

ParágraÍo '1o.

diaÍiomunicipal.org/muamm' w!v!v-amm org.br 308 Assinado Digilalmente
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Artigo ? - Determinar a Secretaria Municipal de AdminisÚaÉ e Planeja-

mento que tome as proüdências necessárias para a execução desta poF

taria.

Artiqo 3" - Esta PoíaÍia entra em ügor na data de sua publicação' revo-

gando as disposiÉes em contráíio.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

curúPRA-sE.

GABINETE DO PREFEITO

Eil: 02 DE FEVEREIRO DÉ2022-

JOSE ARI,,AÍEIA MEIRA ALVES PREFEIÍO TIUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada

por afxaÉo em local de costume, conforme na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS RE2EI{DE

sEcRETÁRto oE aDi NtsrRÂçÃo E PLA EJAÍ{EI{To

PREFEITURA,'RECURSOS HUIIÁt{OS
PORTAFUA t{o. 076/2022. DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES,PTeÍeito Municipal de Santo Afltônio

do Leste. Eslado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 'l".DESIGNA o Sf.NILSON BARBOSA DA SlLvA,para respondeí

peto cargo de SEcRETÁRlo DE EDUcAÇÃo E CULTURA desta Prefei-

tura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de oúubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipalde Administraçáo e Planeja-

mento que tome as proüdências necessárias para a execuçáo desta por-

taria.

Artigo 30 - Esta PortaÍia entra em ügor na data de sua publicaÉo.

artigo ilo . Revogam - se as disposiçó'es em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUi'PRA§E.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

Eil: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARI"ATEIA VIEIRÂ ALVÉS PREFEITO T'UNICIPAL

Regislrada na secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada

por afixaÉo em local de costume, conÍorme na legislaçáo em ügor.

PREFEITURÂ'RECURSOS HU AI{OS
CONTRÂTO OE TRABALHO POR TEiIPO OETER II{ADO

CoNTRATO N". 003/2022

Alravés do presente instrumenlo o MUNICíPio DE SANTo ANToNlo Do

LESTE-MT, com sedê na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avênida

Goiás, n'367, Jardim Santa lnês, CEP n'78.62&000, inscÍila no CGC/MF

sob n' 04.217.3620001-90, doravantê denominada simplesmente CON-

TRATANTE, neste ato íepresentado pelo Prefeito Municipal em Exercício

Sr. JOSE ÂR|ÍúATEIA MEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da cé-

dula de identidade RG 1/í428342 SSP/MT e CPF sob o n' 867 715.741-72

e FABIANA LAI{GNER, portador (a) da cedula de identidãdê RG sob n'.

í24902í.{, SSPr Í e inscrito no CPF/MF sob o no 876'562.56í-72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, BairÍo: CENTRO, na ddade

de Primavera do Leste - MT, a seguir denominêdo (a) CoNTRATADO (A),

celêbram CoNTRATO DE PRÉSTAÇÁO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADÊ TEMPORÁRIA DE D(.
CEPC|ONAL INTERESSE PÚBLlCo, êm confoímidade com a Lei Munici-
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SANTÜ ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 8i2023

DA: SECRETAR]A DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretiírio de Educação e Cultura, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a contrataçâo. de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços
especializadas nas áreas de psicologia, fonoaudiologia e psicopedagogia com o ohjetivo de

contribuir com os profissionais da área da educação no sentido de aprimorar os mecanismos de

evolução, percepção, coordenação motora e sociabilização de alunos da rede de ensino municipal
visando âtender as neessidades de Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme

solicitação e termo de referência em alexo, iirformo que eúste rubrica orçamentríria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trârnites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de fevereiro de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSÀ
SECRETÁRIo MLTMCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇÁS

PORTARTA N'. 3602022 DE 2t l$12022
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PORTARIA tj". 360i2022.
DE: 2t DE SETEMBRO DE 2022.

MUNICIPÁL DE
FTNANçAS E
PROVIDÊNCJÀS,

AHI Tq

Jg_SE ARIMATET.A !,IEÍRA
*VlS.. Pretêir,o Vunicipal dc Sanroa^ntonio do Lesre, Estado de Morn Cro"r.,.no uso dc suas arrihuiçõcs Íegais.

|§'OMEIÀ. {) §ERVIDOR Plu1i6,,
EFETIVO PÁRA RFSPONDER PÊLOCÂRGO DF SECRETÁRIO

ECÜNOMIA EDA (J{ I'l-R;ts

CU}fPRA-SE.

ff.I.,lffiofl ttr"#.?J,,rÊmsHi*,#ffi i*,lmiilf:;;f
Adminisrraçào quÊ rome as providências il.":ri";,ir:j'ffiHÂ,i::Tl'ffi[i,.'nr, ,"

publicaçâo. revogando as disposiçôer e*tffit#;.ut" Portaria err{ra cm'igor ra dara de si*

RgGISTRâ-SE

RE§OLVE;

PUBLICA.§E

.tr?ff#iil?iãiTtl;,
JOSE ARIMATEIÁ

PREFEITOM ALVES
U L

Registrada na §ecretaria de Adminisrra
l<:cal de coslume. conforrae na legisl aÇão yÍqGr.

çâo ame nro e publicada por afiração eni

,*..=-t
§EcREr,,iRÍo 

^: 
q':EEos R EZENDE)E .{DI}TINISTRAÇÀO 

E PLANEJ,Al}t E.\TO

Rua Â' |P s6? - J,%ffiffi*ío 
do Lcstâflr
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2í de SetêrÍbro de 2ô22. Jomat OficÀr Eleb&líco dos Munjcipios do Eslado de Mâto Grosso . ANO XVll I N. .í-OZ

§í1 O âcolhirBento famrtiar da crjanF e do âdolescenle poderá conteíÍF Regiskada na SecrelaÍia de Admjnisra ção e PlâneiemerÍo e publicadaplar a corrcessão de Subsidio finance iro destinado à famitía acoÍhedora, PoÍ afiraÉo em local de c6turne, coEíorme na tegistãçâo êm vigor
coÍríoríne 8úâliaçáo técfiba, sem cã ràbí remunêratóÍio, com seu u§o cen-trado em supÍiÍ os gsslo§ deconen€§ dâ manuleflCo dâ cÍiansl ou adG

LUIIi CARLOS REZEÍiIDE
lescente acolhidos

i SECRETÁRp DEAOI, §rRÂçÁo E PLÀXEJA EItÍo§? O CMDCA regeÍvará perceolual do Fundo Munisp€l dos Oíreitos daCriarça e do Adolescenle para o píograma de acúthiíleÍllo fumjliêr na for_ PREFEÍTuM IIIUXICIPÀL DE
coNvocÀÇrÃo

saiíro a ÍO tO DO LESÍE
xo o13t2022

ma do aÍi. 260, s?, & Lei E.069/SO EDITAL DE
Àn. 10. O Serviço de acolhimento na moda lk ade. Família Acolhedoía p+ ED|ÍAL DE COM/OCAÇÃOÍa ser insdito no CMDCA, de\€rá apresentaÍ melodolqJia do prograÍrE lf 0rí?022que contemple

I- Ídma de cadastÍêmeÍ o de canddatos a seríamitiâ acolhedorã; [ - crÊ
A Prefeitura Muniopal de Santo AÍrtônio do Leste _ MT poÍ inteÍmêdio detérios de se,eção dos candidatos; ll - cãpacjtaç5o dos candida{ost lV _
seu representante tegât, Sr. JOSE ARIMATE IÂ VIEIRA ALVES. PrefuitoacoÍnpânharEnto. rêlacionado (s) no anexo I deste

Aí. ,í, O programâ deve s€guiÍ os Simp,ificãdo n OOip021. reá,i-parámetros de functonaÍIEnto do ser- zado ern 19lUnOZ1 , tendo o resulhdo sido hofidogado em 3,/OSZO2ív!ço de famílja acoíhêdora díspostos na ResoluÉo Con unta 0í109 do para comp8receÍem nesta coorR DENADoRN OE RECURSOS HU A.CNASi/Conanda - Orie.naçóes Técfiicas: ServiÇo de AcolhinenlopsraC.i-; POS de6la preteitura, no prazo de atá (x (qugtro) dl€! úfDb hos hoÍário6anças e Adolescente§
de expediente (07imh 11jo0h e i3:00h às 't 7:OOh). munido6 dê todos osDÁS OtSpostÇôES FtNAls Ê TRANSTTóRÍAS doa.mentos constantes no mesÍrb item do Edital e relaciorado no ÂItero\,, AÉ 12. Êsta ÍesduÉo erítra em vigor na data de sua Public€Éo.
ll deste êditat, para toma rem posse en seú8 respêctír'os cargos.

Sânto Antônio de Lelerger - MT, 15 de Serembro de 2022
Será cronsiderãdo desisteote e, porlânto, etiminado do rrocêsso 6cteüvosirnptificado o (s) cáodidalo (s) convocado (s) que náo coÍÍUrarecef (em)

Munrcipât, CONVOCA o (a) carEtdato iâ)
Editâ|. âprorado (a) no ftocesso Seteüvo

Pr6idoíio do Consolho unkiF€l dG OLêitos dà C.iaíçá e do 
^do-

lêlcs ê cla gsiicâçáo

aÉ a detá êsta bêlêcua e rrunlJos dos docu rnenlos er€jdos. podendo aPrefeitura Muoicipat de SaÍúo Antônio do Lesie - MT corvocar o (s) o (s)próxímo (s) candidato (s) aprovados. obedecidá ngoro$mente a ordiem cle

JJ
1 ÂTvE3 DA stL

atitExo

Do EtxÍÀL OE CO,{VOCAÇÂO Nc O1í2o22

Lêomrr Augusto da Satva ft-and.

CfDCA

PREFEITURA UiIICIPAL DE SAI(
PoRrarua Í.. 36l1fl1roNro 

Do LEsrE

PORTÂRIA il., 360'2022

DE: ã DE SETE BRO DE 2022_

NOIVEIA, O SERVIDOR PÚÊUCO EFE-IIVO PARÂ RESPONDER PELOCARGO DE SECRETÁRIO,IIUIIICIPAL DE ECOHOT'IÂ E;úüÀ;
DÁ oUTRAS PRovIoÊNcIAs.

JOSE ARIT'ÂTEI,A VIEIRA

\-. ALVES. Pre,êito Muoicipai de San(o Antooio do Leste, Elrado de MatoGrcsso. no uso de suas atÍib.JiÇôes t€ga,s.

RESOLVE;

Anlgo_lo - NOMEAR o servjdor púbÍco eÊtivo Sd |VEI/ER?ON AICEL-IO_PEREIRÁ OE SOUSÁ, para rêspond€r peb Caígo de SECR"ETÁREIUÍltCtpAL DE ECOI{O tA E Fll{Ai{çAS d€sta preg,rLna r,,runittÃ"-
Àrtlgg ? - DeterminaÍ a SêcretàriE Municjpal de ÁdministrãÉo que tomêas providêndas necBsáÍies pa.a a exeorção ê§ta pod8ria.

T9::: _O" 
ponana entre em vrgor nâ dâtê de su€ plbtrcaçáo revo-gamo 8s di§posiçóes em @nlrâdo.

REGISTRÂ§E

PUBLICÂ-SE

CUf,PRÁ§E,

GABIHETE DO PREFEITO

EÍXr 2l SETEIBRO OE 2022_

JOSE ARI*IATEIA VIEIRÀ ALVES

PREFEITO UiIICIPAL

Y]"J:i,ll-:00"._*0".ào ser oôüdâs Jt ÍÍo â coo{denadodâ d€ Recur-sos Humanos desta prefeitora efi horáoo de erpêdienle.
GabiÍtetg do prefeito Municipaj de Sanlo Antôno do Leste, aG 20 diâs donÉs de seterrlbro de 2022

JOSE ÂRI AIE A VtEtRA ALVES rr^/iêt o t unicipt
ANEXO I

PNEFElru RA IUIIICIPÂL DE SAi{ro DO LES1E

:

:

,

:

:

!

l

:

I

I

1 - Pâra tomar posse, o candidato d€ve.á apresentar docrjínentiação (oÍi_
Einat ou fotocópia autentEada) que comprove

a) Comprovaí e de EscolarÍdade/pràRequisitos erigidos para o cargo,apresentado em via oíginal e folocopia ou ópi" 
"r"Àiod" u_ 

""rfOriãi,b) CoíprovaÍtte de Residência;

c) FotccópÍa legÍrci dã Cert*rão de NasciÍrEnio ou Casamênto.
d) Fltocópia da Certidáo de Nsscirnento dos Íthos ínenores de í 8 anos eCârteí.a de vacjna dos 6thos até 05 aõos dê idade (sê houver);
e) CPF dos fthos cêso houeEr:

,) Foíocópia do Tltuto de eteitor e Cenidâo que comprove não ter softdopuniçâo potiíca - ceíidào ort inal emitida peta justiça eleitorâl;
g) Fotocópia do Certificâdo de Reservista, para os c€ndtdalos do sexomaêqrlino:

: h) Fotocópia do RG e CpF do c€rdidato e do cônl.uge (se cásado);. 0 f^olocópia da Caíe,ra de Trabatho e comprcvanle de inscrição rE pts/. PASEP;

: j) Folocópiã legive, da CNH se Íor o cáso:

I k) Comprovante dê exame d€ saúde flsi, cessário ao desempenr" r- r"*-",#L:ff"T"Jffiffi##, *
diariomunicipãl org/núamm . reÂw.aÍrn.oÍg b. 489

Âssí6ado DigitalmeÍie
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês

04.217.362y000.Í -90 Exercício: 2023

Emissào 2810212023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunÍcação a V'Exa., para efeito de

Ysponibílidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:373
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: t2.122.5007.2036.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 485.689,76
QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E

OTTENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS

Atenciosamente,

da

T 2l@s
CPF: 378.266.461-20



Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa', para efeito de

r.sponibÍlidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

P.M.S,A.L
FLS NO

RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

u.217.362t0001-90 Exercício

Emissão

2023

28t02J2023 Page 1

:372
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: t2.I22.5007.2036.0000 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Código da Ficha
Orgão

Unidade
DotaÇão

Saldo Orçamentário : R$ 2.000,00
DOIS MIL REAIS

Atenciosamente,

rfurgx Sffw
cRc-MT O0 221o/Js

CPF: 378.266.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI8i2O23

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. JOSE AR]MATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTÍSSIIT,TO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel pÍomova o
procedimento administrativo de Credenciamento por inexigibilidade de licitação para contratação de
pessoâ fisica ou jurídica para prestação de serviços especializadas nas áreas de psicologia,
fonoaudiologia e psicopedagogia com o objetivo de contribuir com os profnsionais da área da
educação no sentido de aprimorar os mecanismos de evolução, percepção, coordenação motorâ e

sociabilização de alunos da rede de ensino municipal visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, confoÍrne termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 28 de fevereiro de 2023

NIL DA VA
o de Educação e Cultura

Portaria 07 022 de 02 de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.36210001-90

Página 1

Solicitação dê lúateÍieis / SeÍviçoa

Requisiçáo Responsável

00476123 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

28t02t2023

Poder

órgão

Setoí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN, EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

ObBervação

Municipalde EducaÉo e Cultu.a

Itom Cód. Produto cód.TcE Descriçáo do Píoduto Unldade Qtde Qtde Rec. c custo

i oor.ors.azr gsz+sz-t psrõóiócin couverucroNel - ATUA No AMBtro DA EDUcAÇÀo, NAs rNsrrutÇôEs FoRMÂs oq tNFoRMAls. coLA H 28BB o 12

BORA PARA A COMPREENSÁO E PARA A MUDANÇA DO COMPORTAMENTO DE EDUCADORES E EDUCANDOS, NO PR
ocESso DE ENSINo APRENDIZÂGEM, NAS RELAÇÔES INTERPESSOAIS E NOS PROCESSOS INTRAPESSOAIS, REFER

rr.roô-sÉ §eninÉ es DTMENSôES pollTrcA, EcofuôMrcA, socrAL E cULTURAL REAL|ZA PEsoulsA, DIAGNósrlco
E tNiE-RVÉNôAo psicopeoncôcrcl rr.rDrvrDUAL ou EM GRUpo pARTrcrPA TAMBÉM DA ELABoRÂÇÃo DE_PLANos
E POLITICAS.REFERENTES AO SISTEMA EDUCACIONAL, VISANDO PROMOVER A OUALIDADE, A VALORIZAÇAO E A D

EMOCRATIZACÁO DO ENSINO

nruÃ Ã cõúÉôÀnn coM A tNcLUSÃo soctAL E EScorÂR; ENTENDER E oFEREoER NovAs AÇôES ANTE os PRoBL
EMAS DE APRENDtzAGEMi DESENVoLVER ESTUDoS crENTíFrcos No cAMpo oA PSlcoPEDAGoclA E INTERMEDIA

R EMBATES coNcERNENTES Ao PRocESSo oE ENSINO.APRENDIZAGEM (ABPP, 201 1) EM DIVERSOS NIVEIS E MOD

\..(--=

!

=I
Pr-

DIcr-
@Az

Presidente Secretário Almoxarifado

(

ALToADES DA EDUcAÇÁo

ã-;úh;i|t oooÃüi--ror,rbÀürjrôLóõr,c-ôi-oNbAU-oróLóéóe'iiCnbrrsórô-r.rÃl-cbúóiúóüÀçÃoprÉúÀeúroNoAUDroLocrA,ouE H 2888 o 12

nru-À Êú peãóÚise ÉnivÊÍ*o-ÀúÀLreçlo e ieúprn roruoruotolôctin rua ÁREA oA coMUNlcAÇÂo oRAL E
EscRrrA. voz E AUDrÇÁo. BE|V coMo Ely 4lFBf çr-Ç-o4}r-EJ'l-r9-qqq lÔ989F9 -D-E-FÂr4-E- 9Ô -v9-z: - -
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoâ fisica ou jurídica pâra prestâção de serviços especializadas nas áreâs de

psicologia, fonoaudiologia e psicopedagogia com o objetivo de contribuir com os proflssionais da

áre" da educâção no sentid; de aprimorar os mecanismos de evolução, percepção' coordenação

motora e sociabilização de alunos da rede de ensino municipal visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A antoizÀcão para a contratação justifica-se pela necessidade de contratação de serviços especializados

nas áreas de psicotogi4 Íbnoaudiologiae psicopedagogia com o objetivo de contribuir com os profissionais da

rirea da educação no sentido de aprimorar os mecanismos de evolução, percepção, coordenaÇão motora e

sociabilização dos alunos matricul;dos na rede de ensino municipal com suspeitas ou diagnósticos de atrasos

de neurodesenvolvimento, fanstomos de aprendizagem, síndromes e ateraÇões

sensoriais/neurológicas/muscuoesqueléticos/cognitivo, bem como atender, capacitar e supervisionar os

pÍofissionais e pais e/ou responsáveis dos alunos da rede de ensino e acompanhar crianças com necessidades

especiais que dependem de acompaúamento individualizados em salas de aula, visto que o município não

dispõe de i.ohr.io.,ui, com formações e especializações nas respectivas aÍeas propostas que possam prestar os

serviços ora elencados.

2.2. A necessidade desta contratação também é justificada pela ausência de profissionais para exercerem lais

serviços, tendo em vista que jâ realizamos processos ieletivos e concurso público e não obtivemos

interessados nas respectivas iugã., . uinou há casos de profissionais que exerciam a função e pediram

desligamento do órgão Público.

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

VALOR TOTALVÀLOR POR

SESSAO
QTDEINIDoescntÇro oo sgnvlÇocoD

CE
ITE
11

2.8t8

coD. l09l

SESSAO DE

OI HORA
IONAL - Atua no ârnbito da

educação. nas instituiçôes formais ou informais Colabora para a

comprcensâo e paÍa a mudanÇa do componamento de educadores

e educandos- no processo de ensino aprendEagem' nas relaçiies

inlcrpessoais e nos processos intrapessoais. referindo-se sempre

as dimensôes politica- cconômicâ- soclal e culürral Reali2z

pesquisa- diagnóstico e inteNençáo psicopedagógica individual

PâÍicipa tamÉm da elâboraçào de planos c

polilicas refeÍentcs ao Siíema llducacional- visando promover a

PSICOLOGTA CONTENC

qual idâde. a valorizaçào e a democíalizaçào do ensino

ou em grupo

1i215:-lI
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2 t88

COD, I091

SESSAO DE

OI HORA
pStCOpfOeCOCn - Â ativrdade psicop€dagógrca tem coÍno

objetivos pÍomover a aprendizagem. de forma a cola.boraÍ com a

inctusito social e escolar; entender e ofer€ccÍ novas ações ante os

problema de aprendizagem. desentol\eI e§tudos clenlifims no

campo da P5rcop€dagogla e inlermediar embâle\ concemenles :n
pÍocesso dc ensino-aprendizagem (ABPP. 20ll) em diveBos

niveis e modalidades daeducação.

0006601-Í

2 E88

coD. t 09l

SLSSAO DE

0l troRÁ
fonoaudiólogo é "o profissional com

síaduacão Dlena em FonoaudologiL que atua em pesqulsâ_

irereniao. avaliaçao c lerapia fonoaudioló8ica na area da

comunrcâÇão ural e csrritÀ toz e audição. bem como em

ap€rfaiçoamento dos padrões de fâla e da \o7"

FONOAUDIOLOGIA. O0006ó21 I3

3.1. Os serviços serão realizadOs em sede própria da contratada devendo ser neste Município' e o mesmo

deverá possuir equipamentos e materiais necessários a execução do serviço'

3.2 - Dar informação e orientação por meio de e-mails e outras formas de comunicação escrita à secretaria

Municipal de Educação e Cultura de Santo Antônio do Leste - MT'

3.3 - Os serviços devem ser realizados através de consultas e os relatórios devem ser encamiúadas à

Secretaria Municipal de Educação e cultura de santo Antônio do Leste'4vÍT, no przvo estabelecido entre as

partes,salvoasquestõesmaiscomplexasquedemandemmaiorreflexãoporpaÍedosprofissionaise/ou
quando surja necessidade da GoNTRATADA entrar em contato com os interessados para entender melhor o

questionamento

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. O valor estimado para a presente contratação é: RS XXXX (rcO«)'

5. DA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS E OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pelo Contratante'

5.2. Realizar a prestação dos serviços com estrita observância ao Edital e seus anexos'

5.3.Responsabilizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteàAdministraçãoMunicipale/ouaterceiros.

5.4. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários. flrscais e comerciais resultantes da execução do objeto

deste termo serão de exclusiva responsabilidade da Contratada;

5.5. Responder por eÍro de qualquer rralwezÃ relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços

pÍestados,sejanaesÍêraadministrativa,cíveloucriminal'emqueseverificaremvícios'defeitosou
in"o.r"çõ"r, resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;
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5.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em raáo de

ação ou omissão dolosa ou culposa. sua dos seus prepostos. independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita:

5.7. providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução do

contrato,

5.g. A Licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência do

Contrato de Prestaçào de Serviços.

5.9. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados e proporcionar todas as facilidades

necessárias ao bom andamento do serviço desejado'

5.10. Cumprir os prazos, sob pena de aplicação de sanções administrativas:

5.11. Entregar as prestações dos serviços no pÍiuo de até 10 (dez) dias, a partir da solicitação do fiscal do

contrato ou Pessoa indicada.

5.12' Atender às solicitações, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários normais de

funcionamento. inclusive sábados' domingos e feriados;

5.13. Cumprir com proficiência. zelo- dedicação' probidade os serviços contratados;

5.14. Como condição para emissão da Nota de Empeúo, a Licitante deverá estar com a documentação

obrigatória válida;

5.15. Especificar na fatura a descrição detalhada dos SERVIÇOS valor unitário e total'

5.16. Se não comprovarem a situaçãO regular da Licitante quanto a sua documentação, o contratante poderá

rescindir unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços'

5.17. A Licitante não poderá dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente os créditos

financeiros do contrato de prestação de serviços, a qualquer pessoa fisica ou jurídica" sem a prévia e expÍessa

autorização do Contratante;

5.18. Não será permitido subcOntratação ou sub-rogação do objeto deste certame a teÍceiros'

5.19. A fiscalização da prestação de serviços pelo contratante, não exime a Licitante de responsabilização por

eventuais falhas e/ou irregularidades na prestação dos serviços'

5.20. Tratar os beneficiados com cortesia. evitando ter com ele qualquer tipo de transtomo e gamntir o acesso

do mesmo ao serviço contratado, sendo atendido com gratuidade, conforto, dignidade e respeito para si e seus

familiares:

5.21. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH;

a
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5.22. Executar os serviços de acordo com a programação em conformidade com as condições estabelecidas no

edital e termo de referência de credenciamento e o avençado pelo instrumento contratual;

5.23. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fiscal do contrato em qualquer tempo' e mantê-lo

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

5.24. Comunicar à Prefeinrra, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento;

5.25. Aceitar acréscimos e supressões que se Íizerem necessários, até o limite miíximo de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor contratado;

5.26.Apresentar,semprequesolicitado,relatóriosdeatividadesquedemonstrem,quantitativae
\'' qualitativamente, o atendimento do objeto'

5.27. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela Contratada' com relação

ao objeto deste contrato.

5,28. E vedado a contratada em deconência do pÍocesso de credenciamento cobrar diretamente ao usuário' que

foiencamiúadopelaPrefeituraMunicipal,qualquerimportânciaporserviçosprestadosrelativosaoobjeto
contratado. assim como a cobrança de qualquer tipo de sobretaxa;

5.29. E vedado a contratada em decorrência do processo de credenciamento exigir que o usuário assine fatura

ou guia de atendimento em branco'

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1 - Efetuar o pagamento no pÍilzo estabelecido;

6.2_Modilrcarocontrato,unilateralmente,paramelhoradequaçãoàsfinalidadesdeinteressepúblico,
respeitado os direitos do contÍatado;

6.3 Rescindir o contrato, unilateralmente, nos cÍtsos especificados no inciso I do aí.79 Leí 8.666193;

6.4 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.5 - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores designados

que compõem as unidades setoriais de controle intemo, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contÍatos

de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do controle Intemo do município em todos

os contratos e dos secretários das Pastas'

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

T.l.Duranteoperíododevigênciadocontrato.omesmoseráfiscalizadoporservidordevidamente
designado via poÍaria pela Prefeitura'
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Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Funcional programática t2.t22.5007 .2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação

e Cultura.

Fichâ

Despesa/fonae 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Unidade 06 SecÍetaria Municipal de Educação e Cultura

Funcionâl programáticâ t2_t22.5007 .2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação

e Cultura.

Ficha

Despesa/foute 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. DESCREDENCIAMENTO

9.1 . Pela Prefeitura:

9.1 . I . A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

9.1 .2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita;

9.1.3. Por razões de interesse público de alta relevânci4 mediante despacho motivado e justificado da

Prefeitura Municipal;
9.1 .4. Em razÃo de caso fornrito ou força maior;

9.1.5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou

falecimento de todos os seus sócios;

9.1.6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.

9.1.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas

devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

9.2. Pela Credenciada: I

9.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justihcada à Prefeitura, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias;

9.2.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata e. se estes não forem

suficientes, o valor que sobejar será encamiúado para execução pelos profissionais habilitados do

Município;
a) Em se tratando de contratada que não compaÍecer para retirada da Ordem de serviços, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para execução pelos profissionais habilitados do Município;

9.2.3. As penalidades previstas neste item têm caÍáter de sanção administrativa, consequentemente, a sua

aplicação não exime a empresa contratad4 da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato veúa
acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste - MT;

9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

10.2.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, quaisquer das sanções adiante previstas. que

poderão ser aplicadas cumulativamente:

9.2.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
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9.2.5.2. Cancelamento do contrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada, procedendo-se a

paÍalisaçào da prestação dos serviços;

9.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores do Município de

Santo Antônio do Leste - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e contralar, a licitante deverá ser

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

9.2.7.Do ato que aplicar a penalidade cabeÍá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍÍtzo;

10. PAGAMENTO

\' 10.1.0 pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a execução dos respectivos

Serviços, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente testada pelo setor competente, através

do seu Fiscal de Contrato.

10.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo.

10.3 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta

o número de procedimentos efetivamente realizados, conferidos e encamiúados para a Prefeitura.

1I. VALIDADE

11.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, contado da data de sua

homologação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos. a critério da Administração, não podendo

ultrapassar o lapso de 60 meses, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666193, em especial no artigo 57.

inciso II.
11.2. O credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da data de sua convocação,

'r- para assinar o Termo de Contrato.

Santo Antônio do Leste - MT. 28 de fevereiro de 2023

NILS B OSá.DA SILVA
Sec rio de Educação e Cultura

Portaia 07 612022 de O2 de fevereiro de 2022
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JUSTIFICATIVA COMPLEMENTAR PARA CONTRATACAO

1.0 - DO OBJETO

Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços especializadas nas áreas de

psicologia, fonoaudiologia e psicopedagogia com o objetivo de contribuir com os pÍofissionais da

aírea da educação no sentido de aprimorar os mecanismos de evolução, percepção, coordenação

motoÍa e sociabilização de alunos da rede de ensino municipal visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

2.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

O credenciamento constitui instrumento historicamente identificado como apto a abarcar aquelas

situações em que, para o adequado atendimento da demanda" a Administração precisa contar

com todos os fornecedores/presladores do seniço que manifestarem interesse e atenderem os

requisitos fixados no Regulamento.
A necessidade de contar com lodos aqueles qlue se mostÍarem aptos (Acórdão n" 351/2010 -
Plenrírio), especialmente, a ausência de interesse da AdministraçAo em restringir o número de

contratados (Acórdão n" 356712014 - Plenário), tem sido apontada ao longo dos últimos anos como

fator determinante da inviabilidade de compeliçiia, característica da inexigibilidade (arl. 25, caput,
da Lei n' 8.666/93).
Passou a se admitir que. para haver inexigibilidade, basta que não haja competição possível entre

interessados, como expressamente exige o "caput" artigo 25 da Lei Federal n" 8.666. E a inviabilidade
de competição pode resultar de duas hipóteses: a) na primeira hipótese. não há possibilidade de

competição porque só existe um único parceiro que atenda às necessidades da Administração; b) na

segunda hipótese, a Administração aceita como colaborador todos aqueles que, atendendo as

motivadas exigências públicas, manifestem interesse em firmar o vínculo com o Estado. Em outras

palavras, há inexigibilidade de licitação em virnrde da singularidade do objeto (há um único bem ou

serviço que lhe satisfazer) ou em razão da possibilidade de contratação de todos os que satisfaçam as

condições exigidas (a Administração não precisa escolher um único licitante para satisfazer os fins
perseguidos, mas admite. isonomicamente, estabelecer vínculo com todos os interessados).

Usualmente ainda se destaca a necessidade de as condições de fornecimenlo/execução e pagamenro
serem padronizadas, além de adotar procedimento de distribuição de demandas que garanta

o tratamenlo isonômico enÍe todos os credenciados, sem a aplicação de critério classi/icatuírio, que

possa implicar em excluções.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

A autorização para a contratação justihca-se pela necessidade de contratação de serviços
especializados nas ríreas de psicologia, fonoaudiologia e psicopedagogia com o objetivo de contribuir
com os proÍissionais da iírea da educação no sentido de aprimorar os mecanismos de evolução,
percepção, coordenação motora e sociabilização dos alunos matriculados na rede de ensino municipal
com suspeitas ou diagnósticos de atrasos de neurodesenvolvimento, trarstomos de aprendizagem,

síndromes e aterações sensoriais/neurológicas/muscuoesqueléticos/cognitivo, bem como atender,
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capacitar e supervisionar os profissionais e pais e/ou responsáveis dos alunos da rede de enslno e

acõmpanhar crianças com necessidades especiais que dependem de acompanhamento

individualizados em salas de aula, visto que o municipio não dispõe de profissionais com formações

e especializações nas respectivas :íreas propostas que possam prestar os serviços ora elencados.

A necessidade desta contratação também é justificada pela ausência de profrssionais para exercerem

tais serviços, tendo em vista que já realizamos processos seletivos e concurso público e não obtivemos

interessados nas respectivus vagas, e ainda há casos de profissionais que exerciam a função e pediram

desligamento do órgão público.

Santo Antônio do Leste MT, 28 de fevereiro de 2023
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